
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

REQUERIMENTO DE CONVITE N°            DE
(da Sra. DEPUTADA ANDREIA ZITO)

Solicita que seja convidado para Reunião de
Audiência Pública o Excelentíssimo Senhor
Paulo Bernardo, Ministro de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão, para
prestar esclarecimentos a esta Comissão sobre
a criação do Fundo de Pensão para os
servidores da União.

Senhor Presidente:

Nos termos regimentais, requeiro a V. Exa., ouvido o Plenário, seja adotada
providências necessárias ao convite, para Reunião de Audiência Pública, do Senhor Paulo
Bernardo, Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, para prestar a esta
Comissão maiores esclarecimentos sobre os estudos que estão sendo realizados naquela Pasta,
relativos a criação de um Fundo de Pensão para os servidores federais, abrangendo os três
Poderes da União.

JUSTIFICATIVA

Tem sido anunciado pela mídia que o Governo Federal deverá encaminhar nos
próximos dias um projeto de lei, tratando da criação de um fundo de pensão para os servidores
federais.

De acordo com o jornal “O Estado de São Paulo”, de 26.02.07, o Ministro do
Planejamento informou que:

 “ o fundo será único;

 a entidade única de previdência complementar terá representantes dos três poderes em
sua diretoria, além de representantes dos servidores e do Tribunal de Contas da União;

 o projeto prevê também que a alíquota máxima de contribuição do servidor ao fundo
será de 7,5%. Dessa alíquota, no entanto, apenas 5 pontos percentuais serão destinados
a cobrir os benefícios da aposentadoria. Outros 2,5 pontos percentuais irão custear os
benefícios de risco (morte e invalidez)(...)”



Neste contexto, é que proponho requerimento convidando o Excelentíssimo Sr.
Paulo Bernardo, Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, para dirimir
dúvidas e expor sua opinião quanto à criação do mencionado Fundo de Pensão, dada a
dimensão de sua clientela.

Sala da Comissão, em 28 de fevereiro de 2007.

Deputada ANDREIA ZITO


